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PROCESSO ADMINISTRATIVO 006/2026
DISPENSA ELETRÔNICA 006/2026

LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, Art. 75, inciso II
OBJETO: Aquisição de EPI’s
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LICITAR DIGITAL – https://licitar.digital/ TELEFONE:
(31)3191-0707
E-MAIL: CONTATO@LICITARDIGITAL.COM.BR

1. OBJETODACONTRATAÇÃODIRETA

Contratação de empresa especializada para fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs),
destinados às equipes que atuam nos equipamentos culturais geridos pela Fundação de Cultura da Cidade do
Recife, por dispensa de licitação, conforme Lei nº 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação tem por finalidade assegurar a proteção dos trabalhadores que atuam nos
equipamentos culturais sob gestão da Fundação de Cultura da Cidade do Recife, considerando os riscos
ocupacionais inerentes às atividades desenvolvidas nesses espaços.

Os equipamentos culturais realizam atividades permanentes e contínuas de natureza técnica, operacional,
administrativa e cultural, que envolvem, entre outras:

 manutenção predial preventiva e corretiva;
 montagem e desmontagem de estruturas cenotécnicas;
 operação de sistemas de iluminação, sonorização e palco;
 limpeza e conservação de ambientes e acervos;
 apoio logístico e operacional a eventos culturais;
 atendimento ao público.

Tais atividades expõem os trabalhadores a riscos físicos, mecânicos, químicos, ergonômicos e de acidentes,
tornando indispensável o uso de Equipamentos de Proteção Individual adequados, conforme dispõe a Norma
Regulamentadora nº 06 (NR-06), do Ministério do Trabalho e Emprego, que estabelece a obrigatoriedade do
fornecimento gratuito de EPIs pelo empregador.

A aquisição dos EPIs atenderá às demandas das equipes que atuam nos seguintes equipamentos culturais:

 Teatro do Parque;
 Teatro Apolo-Hermilo;
 Museu da Cidade do Recife;
 Museu de Arte Moderna Aloisio Magalhães – MAMAM;
 Museu Murilo La Greca;
 Escola de Frevo do Recife.



A ausência ou insuficiência desses equipamentos pode comprometer a segurança dos trabalhadores, gerar
passivos trabalhistas e administrativos, além de impactar negativamente a continuidade e a qualidade das
atividades culturais oferecidas à população.

Considerando que o valor estimado da contratação se enquadra no limite legal previsto no art. 75, inciso II, da
Lei nº 14.133/2021, e que se trata de aquisição de bens comuns, amplamente disponíveis no mercado, a
dispensa de licitação mostra-se legal, adequada, eficiente e alinhada ao interesse público.

3.DO QUADRO DE RISCOS OCUPACIONAIS x EPIs

Tipo de Atividade Principais Riscos EPIs Recomendados

Manutenção predial Quedas, impacto, choque
elétrico, perfuração

Capacete de segurança, botina com biqueira,
luvas de proteção, óculos

Montagem e desmontagem
de estruturas

Queda de objetos, esmagamento,
cortes

Capacete com jugular, luvas, botina de
segurança, óculos

Operação de palco, luz e som Ruído, impacto, risco elétrico Protetor auricular, capacete, luvas, botina

Limpeza e conservação Contato com produtos químicos,
escorregamento

Luvas nitrílicas ou látex, botina
antiderrapante, óculos

Conservação de acervos Poeira, agentes químicos e
biológicos Máscara PFF2, luvas descartáveis, óculos

Apoio a eventos e
atendimento ao público

Quedas, colisões, baixa
visibilidade

Colete refletivo, calçado de segurança

 

4. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

Os EPIs a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, às seguintes especificações:

Item Descrição Unidade Quantidade
Estimada

1 Capacete de segurança com jugular e CA válido Unidade 100

2 Luvas de proteção (látex, nitrílica ou vaqueta) Par 100

3 Botina de segurança com biqueira Par 30

4 Óculos de proteção contra impacto Unidade 50

5 Protetor auricular (plug ou concha) Unidade 100

6 Máscara respiratória PFF2 ou equivalente Unidade 100

7 Colete refletivo Unidade 100

5.DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

· Todos os EPIs deverão possuir Certificado de Aprovação (CA) válido;

· Os materiais deverão ser novos, sem uso anterior;



· Deverão atender às normas técnicas vigentes da ABNT e às Normas Regulamentadoras aplicáveis;

· Os tamanhos deverão ser fornecidos conforme demanda das equipes.

Os materiais deverão ser entregues em local indicado pela Fundação de Cultura da Cidade do Recife, no prazo
máximo de até 05 dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de fornecimento.

6.PAGAMENTO

6.1 O pagamento se dará de acordo com a nota fiscal / fatura apresentada, devidamente autorizada
pelo gestor do contrato. Na referida fatura deve ser apresentado o detalhamento dos produtos
entregues;

6.2 O pagamento fica condicionado ao atesto da nota fiscal, em observância ao que estabelece este
edital;

6.3 O pagamento será realizado em um seis parcelas mensais, com o prazo máximo de 30 (trinta)
dias a contar da data do atesto da devida nota fiscal / fatura referente ao determinado lote/item,
observado o seguinte:

A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado detalhadamente os produtos fornecidos,
devendo ainda estar acompanhada dos seguintes documentos: Inscrição no Cadastro de Pessoas físicas
(CPF) ou Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); Prova de inscrição no cadastro de contribuintes
estadual ou municipal; prova de regularidade para com a Fazenda Federal, estadual e Municipal do
domicílio ou sede; prova de Regularidade relativa à seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS); prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho; A
nota fiscal com defeitos ou vícios deverá ser retificada, substituída ou complementada, sendo que o
prazo de pagamento iniciará após a regularização.
Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação da obrigação.

6.4 O pagamento será efetuado através de ordem bancária em favor da CONTRATADA que indicará a
instituição financeira.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, assumindo os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1 Efetuar a entrega do objeto e/ou execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Edital, ressaltando que todas as despesas de transporte e
outras necessárias ao cumprimento das obrigações serão de responsabilidade da Contratada;

7.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital, o objeto com
avarias ou defeitos, nos termos do art. 119 da Lei 14.133/2021;



7.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, nos moldes do art. 120
da Lei 14.133/2021;

7.5 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais que motivados pela urgência deverão ser, de imediato, confirmados por escrito;

7.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
7.8 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Edital;

7.9 Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação,
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor
documento comprovando a situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca
oferecida para substituição, deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital;

7.10 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto, compreendidas todas
as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao fornecimento dos materiais médico-
hospitalares objeto deste Termo.

8. OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE

8.1 Exercer a fiscalização da execução do objeto deste Edital;

8.2 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Edital;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições constantes neste Edital.

9. HABILITAÇÃO

Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão de registro

local (Junta Comercial), em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;



c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria
em exercício, no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

e) Apresentar declaração de cadastro de fornecedor ou emissão do certificado de habilitação de
Firmas emitido pelo Cadastro de Fornecedor da Prefeitura do recife (SICREF), atraves do site
http://portaldecompras.recife.pe.gov.br/app/Fornecedores.php

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, relativos à
atividade a ser contratada, nos termos do art. 193, do Código Tributário Nacional, considerando-se
que:As empresas com domicílio ou sede no Município do Recife deverão apresentar Certidão
Negativa de Débitos Fiscais, expedida pela Gerência de Arrecadação e Cobrança (GAC) da
Secretaria de Finanças da Prefeitura do Recife; As empresas com domicílio ou sede localizado em
outro Município deverão apresentar a prova de regularidade com a Fazenda Municipal do seu
domicílio ou sede, através de Certidão(ões) Negativa(s) englobando todos os tributos pertinentes
ao seu ramo de atividade e compatíveis com o objeto deste Termo;

As empresas com domicílio ou sede localizado em outro Município, e que também tiverem inscrição
como contribuintes do Município do Recife, deverão apresentar a prova da regularidade municipal (na
forma da alínea “b” e a CND emitida pelo GAC/SEFIN na forma da alínea “a” deste subitem.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica Federal.
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a
Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda, emitida
nos termos da legislação em vigor.

Prova Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei
Federal nº 12.440/11 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.



12. RAZÃO DA ESCOLHA

A escolha da empresa vencedora se dará em razão da sua especialização no fornecimento do item, bem
como por apresentar a melhor proposta de preço global.

13. PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das
informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe
garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Bom
Jesus do Amparo, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial,
intermediário ou de substituição/reposição.Multa de até 10% do total do contrato/ordem de
compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem
prejuízo à Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução
imperfeita do objeto.
c) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial,
intermediário ou de substituição/reposição
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial,
intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei
14.133/21; As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em
especial aos artigos 155 a 163.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Atenciosamente,

Arquimedes Amaro
Chefe deDivisão Administrativa
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